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culo do somatório de pontos a que se referem o inciso V do caput e o § 2°.
§ 4° Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusivamente 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil 
e no ensino fundamental e médio, os requisitos de idade e de tempo de 
contribuição de que tratam os incisos I e II do caput serão:
I - cinquenta e um anos de idade, se mulher, e cinquenta e seis anos de 
idade, se homem;
II - vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, e trinta anos de contri-
buição, se homem; e
III - cinquenta e dois anos de idade, se mulher, e cinquenta e sete anos de 
idade, se homem, a partir de 1° de janeiro de 2022.
§ 5°  O somatório da idade e do tempo de contribuição de que trata o 
inciso V do caput para as pessoas a que se refere o § 4°, incluídas as fra-
ções, será de oitenta e um pontos, se mulher, e noventa e um pontos, se 
homem, aos quais serão acrescidos, a partir de 1° de janeiro de 2020, um 
ponto a cada ano, até atingir o limite de noventa e dois pontos, se mulher, 
e de cem pontos, se homem.
§ 6°  Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto 
neste artigo corresponderão:
I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em 
que se der a aposentadoria, observado o disposto no § 8°, para o servidor 
público que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de 
dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o § 15 do art. 
33 da Constituição Estadual, desde que tenha, no mínimo, sessenta e dois 
anos de idade, se mulher, e sessenta e cinco anos de idade, se homem, 
ou, para os titulares do cargo de professor de que trata o § 4º, cinquenta 
e sete anos de idade, se mulher, e sessenta anos de idade, se homem; e
II - ao valor apurado na forma da lei, para o servidor público não contem-
plado no inciso I.
§ 7° Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto 
neste artigo não serão inferiores ao valor a que se refere o § 2° do art. 201 
da Constituição Federal e serão reajustados:
I - de acordo com o disposto no art. 7° da Emenda Constitucional n° 41, 
de 2003, à Constituição Federal, se cumpridos os requisitos previstos no 
inciso I do § 6°; ou
II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, 
na hipótese prevista no inciso II do §6°.
§ 8°  Considera-se remuneração do servidor público no cargo efetivo, para 
fi ns de cálculo dos proventos de aposentadoria com fundamento no dispos-
to no inciso I do § 6° ou no inciso I do § 2° do art. 13, o valor constituído 
pelo subsídio, pelo vencimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes 
do cargo, estabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais de caráter indi-
vidual e das vantagens pessoais permanentes, observados os seguintes 
critérios:
I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das rubri-
cas que refl etem essa variação integrará o cálculo do valor da remuneração 
do servidor público no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, con-
siderando-se a média aritmética simples dessa carga horária proporcional 
ao número de anos completos de recebimento e contribuição, contínuos 
ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria;
II - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis, por esta-
rem vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade ou situação 
similar, o valor dessas vantagens integrará o cálculo da remuneração do 
servidor público no cargo efetivo mediante a aplicação, sobre o valor atual 
de referência das vantagens pecuniárias permanentes variáveis, da média 
aritmética simples do indicador, proporcional ao número de anos completos 
de recebimento e de respectiva contribuição, contínuos ou intercalados, 
em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria ou, se inferior, ao 
tempo total de percepção da vantagem.
Art. 4° O policial civil a que se refere o inciso II do art. 92 e o inciso I do 
art. 193 da Constituição Estadual, e o ocupante de cargo de agente peni-
tenciário ou monitor socioeducativo que tenham ingressado na respectiva 
carreira até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional pode-
rão aposentar-se, na forma da Lei Complementar Federal n° 51, de 20 de 
dezembro de 1985, observada a idade mínima de cinquenta e cinco anos 
para ambos os sexos ou o disposto no § 2°.
§1° Serão considerados tempo de exercício em cargo de natureza estrita-
mente policial, o tempo de atividade militar nas Forças Armadas, nas polí-
cias militares e nos corpos de bombeiros militares e o tempo de atividade 
como agente penitenciário ou monitor socioeducativo.
§2° Os servidores de que trata o caput poderão aposentar-se aos cin-
quenta e dois anos de idade, se mulher, e aos cinquenta e três anos de 
idade, se homem, desde que cumprido período adicional de contribuição 
correspondente ao tempo que, na data de entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional, faltaria para atingir o tempo de contribuição previsto na Lei 
Complementar Federal n° 51, de 1985.
Art. 5°  O disposto no § 21 do art. 33 da Constituição Estadual não se aplica 
a complementações de aposentadorias e pensões concedidas até a data da 
entrada em vigor desta Emenda Constitucional.
Art. 6º  Até que entre em vigor Lei Estadual de que trata o § 18 do art. 
33 da Constituição Estadual, o servidor público estadual que cumprir as 
exigências para a concessão da aposentadoria voluntária, nos termos do 
disposto nos arts. 3º, 4°, 13, 14 e 15 e que optar por permanecer em 
atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da 
sua contribuição previdenciária, até completar a idade para aposentadoria 
compulsória.

Art. 7º  O disposto no § 21 do art. 33 da Constituição Estadual não se aplica 
a complementações de aposentadorias e pensões concedidas até a data de 
entrada em vigor desta Emenda Constitucional.
Art. 8º  Por meio de lei, poderá ser instituída contribuição extraordinária 
pelo prazo máximo de vinte anos, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 218 
da Constituição Estadual.
Art. 9°  Até que entre em vigor lei estadual que discipline os benefícios 
do regime próprio de previdência social dos servidores do Estado do Pará, 
aplica-se o disposto neste artigo.
§ 1°  Os servidores públicos estaduais serão aposentados:
I - voluntariamente, observados, cumulativamente, os seguintes requisi-
tos:
a) sessenta e dois anos de idade, se mulher, e sessenta e cinco anos de 
idade, se homem; e
b) vinte e cinco anos de contribuição, desde que cumprido o tempo mínimo 
de dez anos de efetivo exercício no serviço público e de cinco anos no cargo 
efetivo em que for concedida a aposentadoria.
II - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que esti-
verem investidos, quando insuscetíveis de readaptação, hipótese em que 
será obrigatória a realização de avaliações periódicas para verifi cação da 
continuidade das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria; 
ou
III - compulsoriamente, na forma do disposto no inciso II do § 1° do art. 
33 da Constituição Estadual.
§ 2°  Os servidores públicos estaduais com direito à idade mínima ou tem-
po de contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentado-
ria, na forma dos §§ 4°-B, 4°-C e 5° do art. 33 da Constituição Estadual, 
poderão aposentar-se, observados os seguintes requisitos:
I - o policial civil a que se referem o inciso II do art. 92 e o inciso I do art. 
193 da Constituição Estadual, e o ocupante de cargo de agente penitenci-
ário ou monitor socioeducativo, aos cinquenta e cinco anos de idade, com 
trinta anos de contribuição e vinte e cinco anos de efetivo exercício em 
cargo dessas carreiras, para ambos os sexos;
II - o servidor público estadual cujas atividades sejam exercidas com efe-
tiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saú-
de, ou associação desses agentes, vedados a caracterização por categoria 
profi ssional ou ocupação, aos sessenta anos de idade, com vinte e cinco 
anos de efetiva exposição e contribuição, dez anos de efetivo exercício 
de serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que for concedida a 
aposentadoria;
III - o titular do cargo estadual de professor, aos sessenta anos de idade, 
se homem, aos cinquenta e sete anos, se mulher, com vinte e cinco anos 
de contribuição exclusivamente em efetivo exercício das funções de magis-
tério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, dez anos de 
efetivo exercício de serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que 
for concedida a aposentadoria, para ambos os sexos.
§ 3°  A aposentadoria a que se refere o § 4°-C do art. 33 da Constituição 
Estadual observará adicionalmente as condições e os requisitos estabe-
lecidos para o Regime Geral de Previdência Social, naquilo em que não 
confl itarem com as regras específi cas aplicáveis ao regime próprio de pre-
vidência social do Estado do Pará, vedada a conversão de tempo especial 
em comum.
§ 4°  Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto 
neste artigo serão apurados na forma da lei.
§ 5°  Até que entre em vigor lei estadual de que trata o § 18 do art. 33 da 
Constituição Estadual, o servidor estadual que cumprir as exigências para 
a concessão da aposentadoria voluntária nos termos do disposto neste 
artigo e que optar por permanecer em atividade fará jus a um abono de 
permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até 
completar a idade para aposentadoria compulsória.
§ 6°  A pensão por morte devida aos dependentes do policial civil a que 
se referem o inciso II do art. 92 e o inciso I do art. 193 da Constituição 
Estadual, e dos ocupantes dos cargos de agente penitenciário ou monitor 
socioeducativo decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão 
da função será vitalícia para o cônjuge ou companheiro e equivalente à 
remuneração do cargo.
Art. 10.  Até que entre em vigor lei que altere a alíquota da contribuição 
previdenciária de que tratam os incisos I e II do art. 84 da Lei Complemen-
tar n° 039, de 9 de janeiro de 2002, esta será de 14% (catorze por cento).
Parágrafo único.  A alíquota prevista no caput não se aplica aos militares e 
inativos e pensionistas militares do Estado do Pará.
Art. 11.  O Estado do Pará instituirá sistema integrado de dados relativos 
às remunerações, proventos e pensões dos segurados do regime de previ-
dência de que trata o art. 33 da Constituição Estadual e às remunerações, 
proventos de inatividade e pensão por morte decorrentes das atividades 
militares de que trata o art. 45 da Constituição Estadual, em interação com 
outras bases de dados, ferramentas e plataformas, para o fortalecimento 
de sua gestão, governança e transparência e o cumprimento das disposi-
ções estabelecidas nos incisos XI e XVI do art. 37 da Constituição Federal.
§ 1°  O Estado do Pará e os órgãos e entidades gestoras do regime, dos 
sistemas e dos programas a que se refere o caput disponibilizarão as in-
formações necessárias para a estruturação do sistema integrado de dados 
e terão acesso ao compartilhamento das referidas informações, na forma 
da legislação.
§ 2°  É vedada a transmissão das informações de que trata este artigo 
a qualquer pessoa física ou jurídica para a prática de atividade não rela-


